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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4.153___ ____ _______ de 29 de novembro de
2024

Remane ja  os  recursos  do
orçamento  vigente  e  dá  outras
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1º. Fica remanejado no orçamento vigente o

valor de R$ 302.970,00(trezentos e dois mil e novecentos e
setenta  mil  reais),  destinado  a  cobrir  despesas  da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, elencadas
no ANEXO I deste Decreto.

Artigo 2º. O remanejamento de que trata o artigo 1º,
será coberto com recursos proveniente de remanejamentos
parciais  de  dotações  orçamentárias  fixadas  no  orçamento
vigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse,
conforme  dispõe  o  artigo  13  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024 nº 3.570, de 27 de
junho de 2023, elencadas no ANEXO II deste Decreto.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 29 de
novembro de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.

ANEXO I
LOCAL:  01  PREFEITURA  MUNICIPALDE  SANTO

ANTONIO DE POSSE
01.02.02 – SECRETARIA DA FAZENDA
F I C H A  2 3  –  0 4 . 1 2 2 . 0 0 4 0 . 2 0 8 1 . 0 0 0 0  –

ADMINISTRAÇÃO  GERAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -------

----------------------------R$9.000,00
FICHA 27- 04.122.0040.2081.0000 – ADMINISTRAÇÃO

GERAL
3.3.90.93.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES------------

--------------------------R$ 4.000,00
01.02.06 –  SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO
FICHA  60  –  15.122.0070.2085.0000  –  OBRAS  E

INFRAESTRUTURAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO----------------------

-----------------------------R$870,00
01.02.14 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FICHA 184 – 12.361.0210.2042.0000 – MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIRO

PESSOA JURUDICA----------R$13.100,00
FICHA 187 – 12.361.0210.2094.0000 – MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ------

------------------------R$200.000,00
FICHA  193  -12.361.0210.2094.0000-  MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.36.00  =  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS

PESSOA FISICA---------------R$6.000,00
01.02.15 – SECRETARIA DE SAUDE
FICHA 249  –  10.301.0340.2043.0000 - ASSISTENCIA

MÉDICA E AMBULATORIAL
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS

PESSOA JURIDICA---------R$ 70.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES----------------------------------

-----------------------------R$302.970,00
ANEXO II

LOCAL: 01 P PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO
ANTONIO DE POSSE

01.02.02 – SECRETARIA DA FAZENDA
F I C H A  2 4  –  0 4 . 1 2 2 . 0 0 4 0 . 2 0 8 1 . 0 0 0 0  –

ADMINISTRAÇÃO  GERAL
3.3.90.40.00  –  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO-------------------R$-13.000,00
01.02.06 –  SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO
FICHA  60  –  15.122.0070.2085.0000  –  OBRAS  E

INFRAESTRUTURAS
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS

PESSOA JURUDICA------------R$-870,00
01.02.014 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FICHA 192 – 12.361.0210.2094.0000 – MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO----------------------

-------------------------R$-6.000,00
FICHA 194 – 12.361.0210.2094.0000 – MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.39.00 – MATERIAL DE CONSUMO----------------------

----------------------R$-200.000,00
FICHA 222 – 12.361.0220.2076.0000 – MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.08.00 – OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS-----

--------------------------R$-6.000,00
FICHA 237– 12.365.0220.2095.0000 – MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO----------------------

-------------------------R$-7.100,00
01.02.15 – SECRETARIA DE SAÚDE
FICHA 244–  10.301.0340.2043.0000  –  ASSISTENCIA

MÉDICA E AMBULATORIAL
3.1.90.16.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS--------------

-----------------------R$ -20.000,00
FICHA  253-  10.301.0340.2043.0000  -  ASSISTENCIA

MÉDICA E AMBULATORIAL
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE----------------------R$-50.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES----------------------------------
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----------------------------R$-302.970,00
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria n° 10654 _ de 06 de dezembro de 2024

Dispõe  sobre  a  readaptação  da
servidora  FERNANDA APARECIDA
MATHEUS CAMARGO e dá outras
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 do Estatuto do
Servidor Público Municipal (Lei Complementar Municipal n.
01/91), a determinar que “Readaptação é a investidura do
se rv ido r  púb l i co  em  ca rgo  de  a t r i bu i ções  e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido  em  sua  capacidade  física  ou  mental,  enquanto
permanecer  nesta  condição,  verificada  em  inspeção
médica”

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
Processo  Administrativo  n.  2677/2024.

RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar a servidora FERNANDA APARECIDA

MATHEUS  CAMARGO,  RG:  44.652.643-5,  em  caráter
definitivo, da função de Faxineira, para exercer a função de
Recepcionista,  conforme laudo  médico,  sem prejuízo  de
seus vencimentos, em virtude de estar impossibilitando de
exercer as suas atividades atuais,  conforme apurado no
Processo Administrativo n. 2677/2024.

Art. 2° Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de dezembro de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.653 _ de 06 de dezembro de 2024

Dispõe  sobre  a  readaptação  de
função  da  servidora  LUCIMARA
G A L O  F E R R O  e  d á  o u t r a s
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 do Estatuto do
Servidor Público Municipal (Lei Complementar Municipal n.
01/91), a determinar que “Readaptação é a investidura do
se rv ido r  púb l i co  em  ca rgo  de  a t r i bu i ções  e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido  em  sua  capacidade  física  ou  mental,  enquanto

permanecer  nesta  condição,  verificada  em  inspeção
médica”

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
Processo  Administrativo  n.  4538/2024.

RESOLVE:
Art.  1°  -  Readaptar  a  servidora  LUCIMARA  GALO

FERRO, RG: 23.958.645-1, em caráter definitivo, da função
de  FAXINEIRA,  para  exercer  a  função  de  INSPETOR  DE
ALUNO, conforme processo nº 4538/2024, sem prejuízo de
seus vencimentos.

Art. 2° Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de dezembro de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Portaria n° 119, de 06 de dezembro de 2024,
da Secretaria de Desenvolvimento Social

Dispõe sobre nomeação de JOSE
GUILHERME  FERREIRA  para  a
função  gratificada  de  CHEFE  DE
SETOR e dá outras providências.

ANA  LUCIA  LIMA  DA  SILVA ,  Secretár ia  de
Desenvolvimento Social do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear JOSE GUILHERME FERREIRA, RG n.

36.186.118-7,  para  a  função  gratificada  de  CHEFE  DE
SETOR,  a  partir  do  dia  02  de  dezembro  de  2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 06
de dezembro de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Social

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Comunicados
Comunicados

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADO
LETICIA  GRANZIER  SECCHINATTO,  Agente  de

Contratação,  DECLARA  para  os  devidos  fins  legais  e  de
direito, Chamamento Público nº. 011/2024, Processo
Administrativo  nº.  3100/2024,  credenciamento  de
oficineiros  (pessoas  físicas  e  jurídicas),  para  que
atuem em cursos da escola de qualificação mediante
convenio estadual nº 20240200193, celebrado com o
Fundo Social de São Paulo – FUSSP, promovido pela
secretaria  de  desenvolvimento  social  desta
municipalidade,  foi  considerado  FRACASSADO.

Santo Antônio de Posse, 06 de dezembro de 2.024.
LETICIA GRANZIER SECCHINATTO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 109/2024
NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  84,  DA  LEI  FEDERAL  Nº

14.133/2021.
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE;
CONTRATADA:  CONSTEL  CONSTRUTORA  E

PAVIMENTAÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
52.770.039/0001-91.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA POR 90
(NOVENTA) DIAS.

Novo prazo de vigência até 04 de março de 2025.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 058/2024, Contrato N°

040/2024  –  Contratação  de  empresa  especializada  para
execução  das  obras  de  recapeamento  asfáltico  e
sinalização  viária  na  rua  Hortêncio  Lala  e  Outras  (com
fornecimento de serviços, materiais e equipamentos),  de
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, Convênio
Estadual: 100470/2024 – Processo: SGRI -PRC -2023-01216-
DM.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de dezembro de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

...........................................................................................................
INTERESSADO:  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
ASSUNTO: Decisão sobre Aditamento de Prorrogação

de Prazo do Termo de Colaboração nº 02/2022, cujo objeto
é  a  execução  de  atividades  na  área  de  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  com a finalidade de cooperação com Organização
da Sociedade Civil  –  OSC, para execução de Serviço de
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  Proteção  de
média complexidade – para idosos deficientes egressos da
educação com mais de 30 anos, conforme Anexo VI (Termo
de  Referência)  do  Decreto  Municipal  nº  3747/2021,  de
caráter continuado, com abrangência municipal, conforme
condições fixadas neste instrumento e o Plano de Trabalho,
anexo.

Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento na Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência
no subitem 8.1, do Termo de Colaboração nº 02/2022, bem
como artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e
alterações  posteriores,  AUTORIZO  O  TERCEIRO
ADITAMENTO DE PRAZO, pelo período de mais 12 (doze)
meses, ou seja, de 01 de janeiro de 2025 até 31 de
dezembro  de  2025,  justificado  nos  termos  do  Ofício  n°
1038/2024  e  anexos,  cujo  objeto  é  a  execução  de
atividades  na  área  de  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  com  a
finalidade  de  cooperação  com  Organização  da  Sociedade
Civil  – OSC, para execução de Serviço de Convivência e
Fortalecimento  de  Vínculos,  Proteção  de  média
complexidade  –  para  idosos  deficientes  egressos  da
educação com mais de 30 anos, conforme Anexo VI (Termo
de  Referência)  do  Decreto  Municipal  nº  3747/2021,  de
caráter continuado, com abrangência municipal, conforme
condições fixadas neste instrumento e o Plano de Trabalho,
anexo.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de dezembro de 2024.
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 107/2024
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,

DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 20.629.288/0001-75.

ADITIVO  DE  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  POR  45
(QUARENTA E CINCO) DIAS.

Prazo de execução até 14 de janeiro de 2025
LICITAÇÃO:  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  012/2023,

PROCESSO Nº 4778/2023 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS REMANESCENTE DA QUADRA
“FNDE” DA ESCOLA “PROF.CONCEIÇÃO GODOI MENUZZO”,
LOCALIZADA NA AVENIDA DR. ALBERTO ARANHA FORTUNA,
Nº. 700, BAIRRO JD. BELA VISTA.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 05 de dezembro de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 005/2024
MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO  DE  POSSE;
ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO
OBJETO:  EXECUTAR  PLANO  DE  TRABALHO  –

COMPLEMENTO  DÉCIMO  TERCEIRO,  QUE  ACOMPANHA  O
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4501/2024

VIGÊNCIA:  CONFORME  PLANO  DE  TRABALHO  –
COMPLEMENTO  DÉCIMO  TERCEIRO.

VALOR: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS).
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INEXIGIBILIDADE  N.  025/2024  -  PROCESSO  N.
4501/2024  -  TERMO  DE  FOMENTO  N.  005/2024

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 05 DE DEZEMBRO DE
2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE

POSSE
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 006/2024

MUNICÍPIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO  DE  POSSE;

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DE POSSE

OBJETO: EXECUTAR PLANO DE TRABALHO – PROJETO
APAE CAMINHO PARA O BEM-ESTAR, QUE ACOMPANHA O
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4502/2024

VIGÊNCIA:  CONFORME PLANO DE TRABALHO – APAE
CAMINHO PARA O BEM-ESTAR.

VALOR: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS).
INEXIGIBILIDADE  N.  026/2024  -  PROCESSO  N.

4502/2024  -  TERMO  DE  FOMENTO  N.  006/2024
SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 05 DE DEZEMBRO DE

2024.
ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N° 106/2024
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,

DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE  1994,  TORNA  PÚBLICO  O  PRESENTE  EXTRATO  DE
CONTRATAÇÃO NOS TERMOS ABAIXO:

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

LOCADOR:  POSSE  IMOVEIS  LTDA-EPP,  CNPJ  N°
05.354.548/0001-53,  CRECI  N°  21.015-J,  empresa  de
direito privado localizada na Avenida Atílio Vendrame, n°
82,  Jardim  Luciana,  na  cidade  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP, na qualidade de representante dos Proprietários
Sr.  João  Paulo  Sartori,  brasileiro,  empresário,  casado,
portador do RG n° 42.xxx.xxx-8 SSP/SP e inscrito no CPF n°
300.xxx.xxx-45 e Sra. Ana Paula Sartori Giordin, brasileira,
empresária, casada, portador do RG n° 42.xxx.xxx-8 SSP/SP
e inscrita no CPF n° 300.xxx.xxx-45, ambos domiciliados na
cidade de Santo Antonio de Posse / SP.

ADITIVO DE PRAZO, o prazo do presente contrato será
renovado por  mais  12 (doze) meses,  sendo de 28 de
novembro de 2024 a 27 de novembro de 2025.

Santo Antônio De Posse/SP, 05 de dezembro de 2024.
Paulo José Rodrigues de Souza
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

DISPENSA ELETRÔNICA
2ª Edição

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 048/2024
PROCESSO Nº 4453/2024
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Dispensa Eletrônica nº 048/2024.

Objeto:  Aquisição  de  02(dois)  Chassis  para  RX
35x43,  de  acordo  com  o  ANEXO  I  –  Termo  de
Referência  e  demais  condições  estabelecidas  no
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 12 de dezembro de 2024 às 09:00 horas,
no site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 06 de dezembro de
2024.

Publique-se
Santo Antônio de Posse/SP, 05 de dezembro de 2024.
Paulo José Rodrigues de Souza
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSUNTO: Aquisição de cateter  masculino,  nº  12FR,

com o intuito de atender a Demanda Judicial originária do
Processo Digital nº 1003385-84.2024.26.0296.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 049/2024
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  todos  os  procedimentos  realizados  no  processo
administrativo  nº.  4454/2024  e  parecer  jurídico,  com
fundamento  no  artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  alterações  posteriores,  pela  competência  a
mim  delegada,  nos  termos  do  Decreto  Municipal  nº
3.858/2022,  HOMOLOGO  e  ADJUDICO  os  resultados
obtidos para a dispensa eletrônica de licitação nº 049/2024
(realizada  no  sistema  BBMNET),  consequentemente,
AUTORIZO a contratação direta em razão do valor a ser
firmado com a pessoa jurídica de direito privado CHOLMED
COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA  inscrita  sob  CNPJ  nº.
07.569.029/0001-38,  visando  a  aquisição  de  cateter
masculino, nº 12FR, com o intuito de atender a Demanda
J u d i c i a l  o r i g i n á r i a  d o  P r o c e s s o  D i g i t a l  n º
1003385-84.2024.26.0296,  pelo  valor  total  R$ 12.218,00
(doze  mil,  duzentos  e  dezoito  reais),  conforme Nota  de
Reserva nº 630/2024.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 06 de dezembro de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
INTERESSADO: CM HOSPITALAR S.A.
ASSUNTO:  Cancelamento  sobre  notificação  de

ausência de entrega de produto requerido – Unidade Fiscal
e Gestora solicita cancelamento de penalidade.

CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente Ofício nº 958/2024 emitido pela Secretaria

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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de  Saúde  ANULO  a  notificação  anteriormente  realizada  a
empresa CM HOSPITALAR S.A., inscrita no CNPJ (MF) sob o
Nº  12.420.164/0001-57,  isso  porque  foi  informado  pela
unidade que houve ENTREGA DOS PRODUTOS REQUERIDOS
NO  PEDIDO  Nº  1239/2024  emitido  pela  Secretaria  de
Saúde,  consequentemente,  pela  razoabilidade  e
proporcionalidade  do  ato,  fica  cancelada  a  notificação
anterior publicada no Jornal da Cidade de 31 de agosto de
2024, p. 07.

Santo Antônio de Posse, 06 de dezembro de 2024
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ASSUNTO: Decisão sobre Aditamento de Prorrogação
de Prazo do Termo de Colaboração nº 01/2022, cujo objeto
tem como estabelecer as condições para a execução de
atividade na área de assistência social, com a finalidade de
acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos
os  sexos,  independentes  e/ou  com  diversos  graus  de
dependência, para até 10 vagas, conforme Anexo V (Termo
de  Referência)  do  Decreto  Municipal  nº  3747/2021,  de
caráter continuado, com abrangência municipal, conforme
condições fixadas neste instrumento e o Plano de Trabalho.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento na Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência
no subitem 8.1, do Termo de Colaboração nº 01/2022, bem
como artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93 e
alterações  posteriores,  AUTORIZO  O  TERCEIRO
ADITAMENTO DE PRAZO, pelo período de mais 12 (doze)
meses, ou seja, de 01 de janeiro de 2025 até 31 de
dezembro  de  2025,  justificado  nos  termos  do  Ofício  n°
1036/2024 e anexos.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 05 de dezembro de 2024.
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PMSAPOSSE

...........................................................................................................
INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇSOS PÚBLICOS

E MEIO AMBIENTE
ASSUNTO:  Prorrogação  do  Termo  de  Contrato  nº

015/2021  –  Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços de transporte coletivo gratuito, de
acordo com o anexo II  – Termo de Referência e demais
condições estabelecidas em edital.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento no art. 57, §1º, incisos II da Lei Federal nº
8.666/93 AUTORIZO o Sétimo Aditamento de Prazo de
Vigência por mais 6 (seis) meses, com início em 27 de
dezembro de 2024 e termino em 26 de junho de 2025, do
Termo  de  Contrato  nº  015/2021,  firmado  com  a  pessoa
jurídica  de  direito  privado  GHILARDI  TRANSPORTE  E
SERVIÇOS  EIRELI  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
26.715.527/0001-96,  cujo  objeto  é  a  contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
transporte coletivo gratuito para atender as necessidades

do Departamento de Serviços Públicos e Meio Ambiente,
Processo Administrativo nº 1187/2021 – Pregão Presencial
nº 021/2021.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 05 de dezembro de 2024.
TIAGO NIZOLI DE CAMPOS

Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente
...........................................................................................................

INTERESSADO:  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
CIDADANIA  DE  SANTO  ANTÔNIO  DE  POSSE

ASSUNTO:  Serviço  de Acolhimento Institucional  para
Crianças e Adolescentes – Modalidade Abrigo Institucional,
cuja  ocupação  máxima  não  deve  ultrapassar  20  (vinte)
crianças e adolescentes de ambos os sexos, previsto na
Tipificação  Nacional  dos  Serviços  Socioassistenciais
(Resolução  nº  109,  de  11  de  novembro  de  2009,  do
Conselho  Nacional  de  Assistência  Social),  constante  do
Anexo I do Edital de Chamamento Público n° 08/2022.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento na Cláusula Terceira – Da Vigência, do
Termo de Colaboração nº 07/2022, bem como artigo 57,
inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores,  AUTORIZO  O SEGUNDO ADITAMENTO DE
PRAZO, pelo período de mais 12 (doze) meses, ou seja, de
01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025,
justificado  nos  termos  do  Ofício  n°  1037/2024  e  anexos,
cujo objeto tem como Serviço de Acolhimento Institucional
para  Crianças  e  Adolescentes  –  Modalidade  Abrigo
Institucional, cuja ocupação máxima não deve ultrapassar
20  (vinte)  crianças  e  adolescentes  de  ambos  os  sexos,
previsto  na  Tipificação  Nacional  dos  Serviços
Socioassistenciais (Resolução nº 109, de 11 de novembro
de  2009,  do  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social),
constante do Anexo I do Edital de Chamamento Público n°
08/2022, conforme condições fixadas neste instrumento e o
Plano de Trabalho, anexo.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 05 de dezembro de 2024.
ANA LÚCIA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

Processo Administrativo n° 4590/2024
Ent idade:  ASSOCIAÇÃO  MÚTUA  DE  AMOR  E

RESTAURAÇÃO  -  AMAR
DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I - Em atendimento às normas legais, que regem o
presente  Processo  Administrativo  n°  4590/2024,
especialmente os fundamentos expostos pela Secretaria de
Desenvolvimento Social,  conforme ofício n° 1035/2024 e
seus  anexos,  neste  ato,  representada  pela  Secretária
abaixo  assinada,  conforme  Decreto  Municipal  nº
3.828/2022,  os  quais  adoto  como  razão  de  decidir,
AUTORIZO E HOMOLOGO  a formalização de Termo de
Fomento  com  o  ASSOCIAÇÃO  MÚTUA  DE  AMOR  E
RESTAURAÇÃO  –  AMAR,  para  execução  do  PLANO  DE
TRABALHO –  “AQUISIÇÃO DE UM VEICULO AUTOMOTIVO
PARA O LAR MÃE MARIA”.

II  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
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formalizar Termo de Fomento com o ASSOCIAÇÃO MÚTUA
DE AMOR E RESTAURAÇÃO – AMAR, pelo valor total de R$
36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais), cabendo a
responsabilização e gestão do referido Termo e seu Plano
de Trabalho a Secretaria de Desenvolvimento Social.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 05 de dezembro de 2024.

ANA LUCIA LIMA DA SILVA
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
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          Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse  

                              Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança – Tel. (19) 3896-9000 
                                                          email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
                                                                 Santo Antônio de Posse – SP 

 
 

Fl. 01/01 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

ASSUNTO: Aquisição de conjunto motobomba submersível 6”, bem como a prestação 

de serviços de instalação e fornecimento de materiais necessários, com o intuito de 

solucionar o problema de captação no poço do Vale Verde, de acordo com o ANEXO I 

– Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital.   

 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

 

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial manifestação emitida pela 

Secretária de Saneamento nos moldes do Ofício nº. 629/2024, REVOGO a dispensa de 

Licitação nº. 46/2024, cujo objeto tratou da aquisição de conjunto motobomba 

submersível 6”, bem como a prestação de serviços de instalação e fornecimento de 

materiais necessários, com o intuito de solucionar o problema de captação no poço do 

Vale Verde, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais condições 

estabelecidas neste edital.  

 

II – Publique-se o item I, encaminhe-se para as providências de praxe. 

 

Santo Antônio de Posse, 4 de dezembro de 2024. 

 

 

Joseani D. Bassani Torres 

Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 

Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 

 

 

Página 1 de 1 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Com fundamento na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO as licitantes 

vencedoras, COMPUTECH INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.170.651/0001-02, 

DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME, inscrita no CNPJ sob nº 16.643.797/0001-85, VRM 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.868.626/0001-48 e W LED ELETRICA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.760.213/0001-88, o item abaixo e HOMOLOGO a decisão, nos 

exatos termos que constam da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico, cujo teor 

integra este ato para todos os efeitos de direito do Pregão Eletrônico N° 143/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 3968/2024, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de 

materiais elétricos desertos e fracassados, ficando autorizada, portanto, a celebração da Ata 

de Registro de Preços para a aquisição do objeto do certame. 

 

 

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de dezembro de 2024 

 

 

 

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

ANA LÚCIA LIMA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
 

FELIPE SILVA DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
TIAGO NIZOLI DE CAMPOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

 
 

 
VALTER LUÍS LOURENÇO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Parecer
Parecer

Extrato de decisão
Processo: 4524/2024
Interessado: Julia Helena Carvalho Izoldi
CNPJ: 22.**5.**3/0001-19
Assunto:  Trata-se  de  pedido  de  cancelamento  de

dívida ativa de ISS fixo de 2023.
Decisão:  Conforme  análise  realizada  no  processo

supracitado foi observada a inexistência de fato gerador do
tributo visto que a Pessoa Jurídica havia sido baixada em
28/03/2023  e,  antes  dessa  data,  pertencia  ao  regime
diferenciado MEI o qual possui a prerrogativa, prevista na
Lei Complementar Federal 123/2006 em seus §§ 3º e 3º-A
do art. 4º, de não cobrança de quaisquer taxas em função
da  abertura,  inscrição,  registro,  funcionamento,  alvará,
licença, cadastro, alterações e procedimentos de baixa e
encerramento e demais itens relativos a empresas deste
formato. Em face à previsão legal disposta no CTN, art. 145
foi revisado o lançamento e autorizado o cancelamento da
dívida de ISS fixo do ano de 2023, no valor atualizado, até a
data do processo, de R$ 270,43.

Santo Antonio de Posse, 05 de dezembro de 2024.
Secretaria da Fazenda

Setor de Fiscalização Tributária
...........................................................................................................

Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE COMPARECIMENTO
O  Titular  do  Órgão  da  Administração  Tributária

Municipal,  nos  termos  do  artigo  220,  inciso  III,  da  Lei
Complementar nº 10/2017, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil,  no
horário normal de atendimento, entre 08:30 e 16:00 à sede
da  administração  tributária  deste  município  para  tomar
ciência  de  ato  de  lançamento  de  receita  tributária,
conforme relacionado abaixo:

Nome: Meirele Luci Possatto
CPF: 370. ***. ***-30
Rua: Amaro Ortiz de Campos, 747 Vila Esperança
Santo Antônio de Posse        CEP: 13.831-072
Tributo: Taxa de Velório e Sepultamento
Receita  de  Cemitério  nº:  01075  emitida  em

23/10/2023.
 
Nome: Claudio Albino de Souza
CPF: 178. ***. ***-99
Rua: José Ciluzzo, 380 Vila Esperança
Santo Antônio de Posse        CEP: 13.831-056
Tributo: Taxa de Velório, Taxa de Sepultamento e Taxa

de Exumação
Receita de Cemitério nº: 987 emitida em 07/08/2023.
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou

seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação
no 10º [décimo] dia após a publicação deste Edital.

Identificação da autoridade administrativa

Nome: Jane J. M. Rossetto
Cargo/Função: Auditora Tributária
Matrícula: 3477-1
Santo Antonio de Posse, 5 de dezembro de 2024

...........................................................................................................



Sexta-feira, 06 de dezembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 11

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1157

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


		2024-12-06T19:39:28+0000
	JOAO LEANDRO LOLLI:02447761805 1




